
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT 

 

ATO DE CONFIRMAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO  

REFERÊNCIA: PROCESSO nº 2021-S9XLT 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS Nº 002/2021 – SELEÇÃO DE PROJETOS DE 

VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL CAPIXABA  

A Secretaria de Estado da Cultura, conforme Resultado Final da Seleção de Projetos e 

Ato de Convocação de Proponentes Selecionados publicados no Diário Oficial do Estado 

e no site em 16 de setembro de 2022, torna público que os proponentes selecionados no 

Edital em epígrafe cumpriram as exigências de Contratação, de acordo com o item 11 

do Edital, e estão aptos ao cumprimento de todas as cláusulas do Termo de Compromisso 

firmado entre as partes, a saber:  

1. Maria Laurinda Adão (MEI)  

2. Raoni Carvalho Mourão  

3. Josiléia dos Santos Nascimento  

4. Arilsom Ventura  

5. Eriel Ramos Morelli 13153784779 

6. Guilherme de Souza Nascimento 

7. Victorhugo Passabon Amorim 

8. Débora Valente dos Santos 

9. Grupo Teatral Gota, Pó e Poeira 

10. Ramon Matheus dos Santos e Silva 16805724740 

11. Tiaya Sengers Godoy  

12. Arnaldo da Silva Cardoso  

13. Associação Coletivo Abá Tyba Cultura e Paz 

14. Associação Sociedade Cultura e Arte – SOCA 

15. Viviane Lupim Santos da Silva 14592275730 

16. Jessica da Silva Gasparini 13463959771 

17. José Elidio Pereira Neto 

18. Amanda da Silva Cabral 

19. Maria Gabriela Verediano Balardiano 13760839738 

20. Julio Cesar Pires  
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT 

 

 

 

Vitória, 11 de outubro de 2022. 

 

Maria Thereza Bosi de Magalhães 
Subsecretária de Estado de Fomento e Incentivo à Cultura 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARIA THEREZA BOSI DE MAGALHAES
SUBSECRETARIO ESTADO QCE-01

SUBFIC - SECULT - GOVES
assinado em 11/10/2022 14:47:23 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 11/10/2022 15:00:15 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JACKELANNE ALVES DA COSTA BARROS (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GFEC - SECULT - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-X4JF6L
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